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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 
 
 
 
 

Impugnação 
Pregão Eetronico: n. 002/2023 Processo n.º V-0054/2021 
 
 
 
 
A SMR DECORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.125.105/0001-59, com sede 
na Avenida Tancredo Neves, 282, centro comercial Vila Mariana, bairro Parque 10 de 
Novembro, Manaus/AM, Cep: 69.054-040, vem, respeitosamente, por meio de seu 
representante legal que ao final subscreve, apresentar: 
 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2023 
 
No que concerne exigência de Certificado ABNT para produtos dos lotes 01 e 06 tipo 
Mobiliario, excluindo potenciais participantes, conforme será demonstrado. 
 
 
A) DA TEMPESTIVIDADE 
A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura agendada para o dia 26 de 
Janeiro de 2023, ás 10:00 horas.  
26.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do Pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no Edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, conforme Decreto n° 10.024/2019. 
 
 
 
26.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 26.3. Acolhida a 
impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 26.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica (nos dias úteis, até 
às 17 horas, para fins de contagem de prazo) , pelo e-mail: compras.licitacao@creasp.org.br, 
ou, por petição dirigida ou protocolada no seguinte endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
1059 – 8º andar – Pinheiros – São Paulo, SP – CEP – 01452-920, na Unidade de Licitações 
– UL do CREA-SP, nos dias úteis, no horário das 8h30min às 16h30min., conforme se 
transcreve: 
 
Em face do exposto, deve ser a presente Impugnação considerada, nestes termos, 
plenamente tempestiva. 
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DOS FATOS 
 
A empresa obteve o Edital por intermédio do portal de compras Comprasnet, procedendo, 
assim, com a análise criteriosa do objeto, condições de entrega, pagamento, enfim, toda a 
demanda requerida de qualquer fornecedor interessado. 
Ocorre que a empresa ora impugnante observou a exigência de Certificado ABNT NBR para 
produtos dos Lotes 01 e 06, Mobiliario, qual seja. 
A empresa por meio deste vem solicitar a retida da exigencia por liciatnte, e que seja exigida 
as BNRS em formato de orientação para fabricação e entrega. 
Modelo de edital que foi execultado para AGU – ADVOCACIA GERAL DA UNIÇÃO, com 
isso teve uma livre concorrência.  
 
GENERALIDADES.  
 
Este documento tem por objetivo descrever as especificações técnicas a serem seguidas 
para o atendimento deste objeto.  
Constitui esta especificação elemento fundamental para homogeneizar as propostas dos 
licitantes e facilitar seu julgamento. Serão utilizadas como diretrizes para a conclusão do 
objeto, orientando a fabricação, escolha, aquisição, utilização ou aplicação de materiais, 
equipamentos e instalações.  
O mobiliário deve atender como orientação as normas e leis correlatas, no que couber. 
Devendo ser observadas, dentre outras, as seguintes: 
- Certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR 13961:2010.  
- Certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR NBR 13.966/2008, As estações de 
trabalho. 
- Certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR NBR NBR 13.967/2011. 
Que sejam produzidos e entregues com as orientações e diretrises. 
Com isso Teremos um Pregão com uma quantidade de empresas e com livre concorrencia, 
para o total benefio da administração, quanto à disputa de lances e com isso, um preço mais 
competitivo para agregar uma economia mair para a Administração. 
No Item ( B ) expomos alguns termos e artigos para aceitação da nossa impugnação. 
 
DO DESCUMPRIMENTO LEGAL 
 
A Carta Magna vincula os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, e dispõe: 
 
Art. 37… 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  
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Neste sentido, a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos nº 8.666/93 e Estadual 
15.608/2007 vedam de forma clara e veemente a utilização de quaisquer manobras, atos, 
cláusulas e/ou condições, julgamentos e decisões que discriminem ou afastem o caráter 
competitivo do certame, bem como estabeleçam preferências, distinções ou situações 
impertinentes ou irrelevantes para especificar o objeto do contrato, permitindo a exigência 
de qualificação técnica apenas de indispensável à garantia do cumprimento das 
obrigações. 
 
A Lei Federal de Licitações 8.666/93, limita a exigência para qualificação técnica, senão 
vejamos: 
 
A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á: 
 
– ao registro ou à inscrição na entidade profissional competente; 
– à comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 
– à comprovação fornecida pelo órgão licitante de que recebeu os documentos e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
– à prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
... 
§5° Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o 
caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado.  
 
 
A Doutrina do Ilustre Marçal Justen Filho, acerca de tão relavante tema assim nos ensina: 

 
“Caberá à Administração, na fase interna antecedente à própria elaboração do ato convocatório, 
avaliar os requisitos necessários, restringindo-se ao estritamente indispensável a assegurar um 
mínimo de segurança quanto à idoneidade dos licitantes.” 
“Um dos caracteres mais marcantes da Lei nº 8.666 foi a redução da margem de liberdade da 
Administração Pública nesse campo e a limitação do âmbito das exigências. Buscou evitar que 
exigências formais e desnecessárias acerca da qualificação técnica constituam- se em 
instrumento de indevida restrição à liberdade de participação em licitação.”  

 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 14 ed. Dialética. São Paulo:2010. pg. 429. 
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O Tribunal de Contas da União, por sua vez, acerca da qualificação-técnica, assim se 
posicionou em Acórdão nº 1.942/2009: 
 
“As exigências relativas à capacidade técnica guardam amparo constitucional e não constituem, por 
si só, restrição indevida ao caráter competitivo de licitações conduzidas pelo Poder Público. 
Tais exigências, sejam elas de caráter técnico profissional ou técnico operacional, não podem ser 
desarrazoadas a ponto de comprometer o caráter competitivo do certame, devendo tão-somente 
constituir garantia mínima suficiente de que o futuro contratado detém capacidade de cumprir 
com as obrigações contratuais. 
Tais exigências ser sempre devidamente fundamentadas, de forma que fiquem demonstradas 

inequivocamente sua imprescindibilidade e pertinência em relação ao objeto licitado.” 2 (grifo 
nosso). 
O mesmo egrégio Tribunal, enfatiza: 
Impende frisar que a verificação de qualificação técnica não ofende o princípio da isonomia. Tanto é 
que o próprio art. 37, inciso XXI, da CF, que estabelece a obrigatoriedade ao Poder Público de licitar 
quando contrata, autoriza o estabelecimento de requisitos de qualificação técnica e econômica, desde 
que indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. No entanto, o ato convocatório 
há que estabelecer as regras para a seleção da proposta mais vantajosa para administração, sem 
impor cláusulas desnecessárias ou inadequadas que restrinjam o caráter competitivo do 
certame. 
Por outras palavras, pode-se afirmar que fixar requisitos excessivos ou desarrazoados iria de 
encontro à própria sistemática constitucional acerca da universalidade de participação em 
licitações, porquanto a Constituição Federal determinou apenas a admissibilidade de exigências 
mínimas possíveis. Dessarte, se a Administração, em seu poder discricionário, tiver avaliado 
indevidamente a qualificação técnica dos interessados em contratar, reputando como indispensável 
um quesito tecnicamente prescindível, seu ato não pode prosperar, sob pena de ofender a Carta 

Maior e a Lei de Licitações e Contratos.3 
“(...) a jurisprudência desta Corte é assente no sentido de não ser devida a inclusão, no edital, de 
quesitos para cujo atendimento os licitantes tenham de incorrer em despesas que sejam 

desnecessárias e anteriores à própria celebração do contrato (...) 4 
 

2 Acórdão nº 1.942/2009, Plenário, rel. Min. André Luis de Carvalho 
3   AC-0423-11/07-P Sessão: 21/03/07 Grupo: I Classe: VII Relator: Ministro MARCOS BEMQUERER 

4 AC-1028-13/11-P   Sessão: 20/04/11 Grupo: I   Classe: VII Relator: Ministro ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 
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Diante do exposto, cabe a esta Administração a correção do instrumento convocatório, 
para que os vícios ora apontados sejam devidamente corrigidos. 

 
DOS PEDIDOS 
 
 
Lote 01 e 06, requer-se: 
 
 
– O recebimento da presente impugnação; 
– Que seja provida a impugnação, com a consequente exclusão da certificação em nome 
dos licitantes. 
– Não sendo este o entendimento de Vossa Senhoria, que submeta a Impugnação à 
Autoridade Superior competente, nos termos da legislação em vigor. 
 
Termos em que, espera-se o deferimento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Manaus/AM, 23 de Janeiro de 2023 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

____________________________________________ 

 Raimunda Camara Fernandes 

Representante Legal  










